
 
 

 
Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLICOM 

Av. Brasil, 2.001 - 7º Andar - Centro - CEP 36.060-010 - Tel: (32) 2104-8180 - Juiz de Fora - MG 
 

1 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.716/2023 
VALIDADE:  1 (UM) ANO 
 
 
O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, por intermédio da SUBSECRETARIA DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES E GESTÃO DE 
CONTRATO, neste ato representada por seu Subsecretário, Sr. Artur de Hollanda 
Batitucci, e a sociedade empresária REPROCOPIA COM REPREST E ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA, estabelecida na Rua Gabriel Rodrigues, nº. 693, Bairro: Santa Cecilia, 
CEP: 36.026-090, Cidade: Juiz de Fora/MG, CNPJ nº. 86.524.352/0001-61, pelo seu 
representante infra-assinado Ivan Assunção Queiroz, CPF nº. 751.374.886-15, R.G. nº. M-
5.331.492, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos das 
normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 
123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela 
Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 
Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações e, 
considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO nº 035/2024, para REGISTRO DE 
PREÇO, conforme consta do Processo Administrativo nº 17.716/2023, firmam a presente 
Ata de Registro de preço, nas condições seguintes:  
 
 
1. DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
 
1.1. A presente Ata tem como objeto o registro de preço para a locação de Equipamentos de 
Impressão, com fornecimento de equipamentos novos, suporte técnico on-site, 
treinamento, fornecimento de todos os suprimentos, consumíveis, componentes e peças 
necessários para o perfeito funcionamento da solução, exceto papel, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório nº 
17.716/2023, Pregão Eletrônico nº 035/2024, para atender demanda das Unidades Diretas e 
Indiretas da Prefeitura de Juiz de Fora, doravante denominada UNIDADE(s) 
REQUISITANTE(s).  
 
 
1.2. Os preços da empresa classificada em 1º lugar no certame licitatório encontram-se 
indicados no quadro abaixo:  
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QUADRO B – Valor Estimado Mensal para os Serviços 

Item Equipamento/ 
Modelo Qtde. 

Estimativa 
Mensal de  
consumo 

Valor 
unitário 
mensal 
locação 

Valor 
página 

Total valor 
mensal Total valor 

período de 36 
meses 

1 Impressora Mono A4 101 206.500 

R$ 70,32 
(setenta 

reais e trinta 
e dois 

centavos) 

R$ 0,02 
(dois 

centavos) 

 
R$ 11.232,32 

(onze mil 
duzentos e 
trinta e dois 

reais e trinta e 
dois centavos) 

R$ 404.363,52 
(quatrocentos e 

quatro mil, 
trezentos e 

sessenta e três 
reais e cinquenta 
e dois centavos) 

2 Multifuncional Mono A4 289 1.607.300 

R$ 98,73 
(noventa e 
oito reais e 
setenta e 

três 
centavos) 

R$ 0,03 
(três 

centavos) 

  
R$ 76.751,97 
(setenta e seis 
mil, setecentos 
e cinquenta e 

um reais e 
noventa e sete 

centavos) 

R$ 2.763.070,92 
(dois milhões, 
setecentos e 

sessenta e três 
mil, setenta reais 
e noventa e dois 

centavos) 

3 Multifuncional Color A4 5 9.000 
R$ 130,00 
(cento e 

trinta reais) 

R$ 0,23 
(vinte e 

três 
centavos) 

 
R$ 2.720,00 

(dois mil, 
setecentos e 
vinte reais) 

R$ 97.920,00 
(noventa e sete 

mil, novecentos e 
vinte reais) 

4 Multifuncional Color A3 8 28.500 

R$ 306,96 
(trezentos e 
seis reais e 
noventa e 

seis 
centavos) 

R$ 0,24 
(vinte e 
quatro 

centavos) 

 
R$ 9.295,68 

(nove mil, 
duzentos e 
noventa e 

cinco reais e 
sessenta e oito 

centavos) 

R$ 334.644,48 
(trezentos e trinta 

e quatro mil, 
seiscentos e 

quarenta e quatro 
reais e quarenta e 

oito centavos) 

TOTAL 

 
R$ 99.999,97 

(noventa e 
nove mil, 

novecentos e 
noventa e nove 
reais e noventa 

e sete 
centavos) 

R$3.599.998,92 
(três milhões, 
quinhentos e 

noventa e nove 
mil, novecentos e 

noventa e oito 
reais e noventa e 

dois centavos) 

 
 
 
TOTAL VALOR PERIODO DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES: R$3.599.998,92(três 
milhões, quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e dois 
centavos 
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1.3 - A estimativa de impressões deste projeto segue o padrão de mercado com taxa de cobertura de 
5%. 
 

QUADRO A – PLANILHA DE QUANTITATIVOS ESTIMADOS MENSAIS 

 
Unidade 
Gestora 

Quantidade de Equipamentos de Impressão Qtde. Impressões / Mensal 

Item 1 Item 2 Item 3 Item 4 Mono Color 
FUNALFA  6 2  30.000 2.000 
MAPRO  1  1 5.000 2.000 
PROCON 4 5  1 31.000 1.000 
SEAPA  2   5.000  
SETUR  1   1.000  
SEDIC 1    4.000  
SEDH  9  1 20.400 2.500 
SEPPOP  1   4.000  
SEPUR  1   4.000  
JFREV  2   14.000  
SMU  5 1 2 20.000 3.000 
SRH 1 9   67.000  
SESMAUR 3 7 1  18.500 1.000 
SE 1 6   15.000  
STDA 4 17   128.000  
SESUC  2   4.400  
SF 1 2   15.000  
SO 4 16   120.000  
PGM  2   15.000  
DEMLURB  3  1 15.000 1.000 
SAS  18   71.000  
SS 78 150   872.500  
SECOM  2  2 20.000 20.000 
CGM  2   4.000  
SG 4 20 1  310.000 5.000 

TOTAL 101 289 5 8 1.813.800 37.500 
 
 
2. VIGÊNCIA 
 
2.1. A presente Ata de Registro de Preço vigorará pelo prazo de 1 (um) ano a partir da data da 
publicação no Diário Oficial do Município, acompanhada da divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas. 
 
2.1.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
2.1.2. A prorrogação do prazo da Ata de Registro de preço deverá considerar, além do preço, 
o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
 
2.1.3. A prorrogação da vigência da ata de registro de preço deve ser precedida de ampla 
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 
mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IV
A

N
 A

S
S

U
N

C
A

O
 Q

U
E

IR
O

Z
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ui
zd

ef
or

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
99

7-
B

81
7-

C
13

2-
41

2D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
99

7-
B

81
7-

C
13

2-
41

2D



 
 

 
Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLICOM 

Av. Brasil, 2.001 - 7º Andar - Centro - CEP 36.060-010 - Tel: (32) 2104-8180 - Juiz de Fora - MG 
 

4 

 
3. ORDEM DE FORNECIMENTO  
 
3.1. O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por 
intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento correspondente.  
 
3.1.1. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:  
a) o número da Ata; 
b) a descrição do produto;  
c) o local, hora e prazo do fornecimento;  
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento;  
f) as penalidades;  
g) a garantia contratual.  
 
4. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO  
 
4.1. Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da 
despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 
da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
documento de cobrança na Unidade Requisitante.  
 
4.1.1. O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na Unidade Requisitante. 
 
4.1.2. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
Licitante Vencedora para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 
então, a partir da reapresentação válida desses documentos.  
 
4.1.3. O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a Unidade Requisitante esteja obrigado(a) a pagar o valor total do 
contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido 
regularmente entregue e aceito.  
 
4.1.4. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à Licitante Vencedora, sofrerá a incidência de juros e correção 
monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 
Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento 
de cobrança no setor competente da Unidade Requisitante e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano.  
 
4.1.5. O pagamento será efetuado à Licitante Vencedora por meio de crédito em conta 
corrente aberta em banco a ser indicado pelo Unidade Requisitante, a qual deverá ser 
cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal.  
 
5. CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL  
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5.1. O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da 
Administração.  
 
5.2. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 
condições do Termo de Referência e desta Ata de Registro de Preço. 
 
5.3. O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 
condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Diário 
Oficial do Município de Juiz de Fora.  
 
5.4. O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 
do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será 
entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do 
Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência, para 
entrega no local indicado.  
 
5.5. A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de 
Empenho.  
 
5.6. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 
durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
exigidas neste Pregão.  
 
5.7. Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem 
seus preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua 
habilitação devidamente atualizada.  
 
5.8. No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo.  
 
5.9. A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
empresa beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, ainda que verificados posteriormente.  
 
5.10. A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 
necessidade de sua apresentação.  
 
5.11. Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 
por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da 
lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata 
de Registro de Preço.  
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5.12. O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular 
do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo 
das penalidades previstas no Edital.  
 
6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
6.1. A recusa da adjudicatária em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 
assumidas, independentemente do disposto no subitem 13.4 do Edital, sujeitando–a às 
penalidades previstas no subitem 6.2. 
 
6.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Unidade 
Requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 
seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou 
parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 
d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
6.3.A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
 
6.3.1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 
em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 
Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença;  
 
6.3.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem 
anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 
 
6.3.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 
não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos 
de extinção por culpa da CONTRATADA; e 
 
6.3.4. 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Unidade Requisitante a 
promover a rescisão do Contrato. 
 
6.3.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
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6.4. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas 
as demais formalidades legais. 
 
6.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a 
possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 
 
6.6. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 20.2 não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
6.7. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 
mediante requerimento expresso nesse sentido. 
 
6.8. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento 
da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da 
recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa 
imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 
prosseguimento do processo de pagamento. 
 
6.9. A aplicação das sanções previstas no item 24.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
6.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
7. DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO  
 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos. 
 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 
fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão 
gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preço.  
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7.2.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a unidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado 
 
7.2.1.1. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  
 
7.2.1.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, a unidade 
gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no § 4º do art. 14, do Decreto Municipal nº 15.857/23.  
 
7.2.1.3. Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deverá proceder o 
cancelamento da ata de registro de preço, nos termos do art. 26, inciso IV, do Decreto 
Municipal nº 15.857/23, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
 
7.2.1.4. Caso haja a redução do preço registrado, a unidade gerenciadora deverá comunicar 
aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência 
e oportunidade de efetuar a alteração contratual, observadas as disposições da Lei nº 
14.133/21. 
 
7.3.  A unidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preço do detentor, total ou 
parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:  
 
a)  descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP;  
b) quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais 
decorrentes do registro de preço, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pelo órgão ou entidade gerenciadora;  
c) nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP;  
d) nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no 
mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, prevista no edital e na ARP;  
e) por razões de interesse público, devidamente comprovado em processo administrativo 
próprio;  
f) por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  
g) quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração 
municipal;  
h) quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração 
pública;  
i) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a administração;  
j) por ordem judicial. 
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7.3.1.  A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço 
registrado será enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica 
ou por outro meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada 
no DOM.  
 
 
7.3.2. A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada 
por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do serviço, por 
prazo mínimo de quarenta e cinco dias, contados a partir da comprovação do recebimento da 
solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, 
devidamente justificada e aprovada pela unidade gerenciadora.  
 
 
7.3.3.  O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem 
como nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o 
fornecimento do bem ou prestação do serviço.  
 
 
7.3.4. O cancelamento da ARP não afasta a necessidade de apuração de responsabilidade do 
detentor, quando este der causa ao cancelamento. 
 
 
8. DA ADESÃO 
 
 
8.1. A Ata de Registro de Preço discriminará todos os itens que compõem o objeto licitado, 
com os respectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido que a contratação das 
aquisições obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, que não se obriga a 
requisitar todas as quantidades registradas. 
 
 
8.2. A Ata de Registro de Preço, durante a sua vigência e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade, da Administração 
Pública Municipal ou de outros entes federativos, que não tenha participado do certame 
licitatório, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
 
 
8.2.1. Pretendida adesão à ata de registro de preço, fica condicionada à apresentação dos 
documentos de apresentação do Ente aderente. 
 
 
8.2.2. O Aderente deverá fazer a sua requisição de Adesão à Ata de Registro de Preço através 
do sítio oficial da Prefeitura de Juiz de Fora – MG, Prefeitura Ágil 
(https://www.pjf.mg.gov.br/agil/), via Protocolo – Outros - Assuntos diversos.  
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8.3. O beneficiário do registro de preço, após a convocação formal por parte do órgão 
gerenciador do sistema, manifestará interesse em atender ou não à nova solicitação de 
acréscimo, desde que não comprometa o fornecimento das quantidades já registradas. 
 
 
8.4. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 8.2 não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preço para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 
 
 
8.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço a que se refere o item 8.2 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
 
8.6. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação 
decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
 
 
8.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou 
contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 
 
 
8.8. Os Órgãos participantes do procedimento licitatório formalizarão seu pedido de 
fornecimento por meio de contrato ou instrumento equivalente. 
 
 
8.9. A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preço vigente não obriga a 
Administração a efetuar contratações unicamente com aquelas empresas beneficiárias do 
registro, cabendo–lhes, no entanto, a preferência na contratação em igualdade de condições. 
 
 
8.10. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas ao fornecimento dos bens, observadas as 
condições do Termo de Referência e da própria Ata de Registro de Preços. 
 
 
8.11. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 
durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
exigidas neste Edital. 
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9. FORO  
 
9.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca do Município de Juiz de Fora para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes 
desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
10.1. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 035/2024 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.  
 
10.2. E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam.  
 
Juiz de Fora - MG, data da assinatura da eletrônica. 
 
 

 
ARTUR DE HOLLANDA BATITTUCCI 

Subsecretário de Licitações e Compras / STDA 
 
 
 
 

REPROCOPIA COM REPREST E ASSISTENCIA TECNICA LTDA  
Representante Legal 
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